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!TOS DO PODER BXICUT1VO 
!El n.• 032 de 25 de novembro de 1977 

O Governador do Território Federal do hmapé, usao· 
do das atribuições que lbl!. alio conferidas pelo artJgo 18, 
ttem II. tio Decreto-Lei nR 411, de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do Oficio n.0 0885/'17-SEGUP, 

RESOLVE: 

ATt. 111 - Nomear para comporem a Junta Admi.
nletratfva de Recursos e Infraçõee (JARI), as pessoas 
abaix o reteclonadas: 

Presidente: DT. Antonio Cabral de C111slk-o 
Membro• Vogais: Dr. Waldemar de Abl'eu Frazão 

Fflho trP.prese ntsnte da UBMA). 
Sr. Manoel Maria dos Santos (representante do 

DllRAN). 

Art. 211 - Revogadas aa d4sposlções em contrário. 

Pal,clo do Setentrlilo, em Ma capá, 25 de novembro de 
19'17, 89.0 da RepúbUca e 35.0 da Criaç1o do Território Fe
dera l 1o Amapá. 

Artbur Azevedo Henntng 
Governador 

(E) n.o 033 de 28 da no~embro de 1977 

- Institui Comlasão para receber os lm6velAI reei· 
danctals do M1nlstél'lo Público, cÕDStruldos ne,;ta capital. 

O Governador do Território Federal do Amapé, usan
clo das atdbui~ões que lhe alo conferJd~s pelo artigo 18, 
item 11, do Decre•o-Lel n.0 411, de 08 de janeiro de 191\9, 

RESOLVE : 

Art. lR - Deslgn'r o Engo. Rodolfo dos Santo• 
Juarez; Ora. Edson Gomes Corrêa e Culmiro Gomea de 
Oliveira Junlqr, o primeiro como 1\epresen\anto do Gover
no cieate Território e os tl'ofs últimos, como Rep11eseataote 
do Mlnls*ér(o da Juatiça, para conatltulrem a C.omluão 
enoarregada de rece'-er os Imóveis resJd~nclals do MiDiB· 
t~rlo Público, construtdoa nelta Capital, à lt'ua Jovlna 
Dlnoá, conforme estabelece o COilv!mo firmado eotlde o 
G'Í'FA/MPDFT. 

Art. 2.0 
- Revogam-se u dJsposlçlíes em contr6rlo. 

Paléclo do Sewotrflo, em Macapé, 211 de novembro 
de 19'f'i, 111' da República e 351 da Crlaçlio do Território 
Federal do Amapé.. 

Arthur Azevedo HennJng 
Governa.dor 

(E) N.0 034 de 211 de DOV-1mbi'O de 1977 

- Deore\a d'eriado TerrftO!'Iab no dia 1.0 de dezem
bre de 1977. 

O Governador do Território Federal do Arnapã, usando 
daa atrlbulçõea que lbe alo conferidas pelo art!lgo 18, Item 
li, do Decreto-Lei ~R 411, de 08 de janeiro doe 1989, e 

CONSIDERANDO: 

- q\l'lt no tUa 111 de dezembro ae comemora a va•
ngem do «Laudo Sufçt>» . feito lnolvlldé.vel do Imortal clf· 
plomata Jo1é Maria ela SHY& Paranb'oa, o «Barão do Rio 
Bjanto»; • 

- que a datlf diz respeito, par,lcularmenbe, ao Ama
pá, p11la Integração definitiva de1ta regflo, ao TerrJ\órfo 
NaoJOID&I, 

RESOLVE: 

Art. I R Decrelar «Fnlado Tarl\ltorfab o dia 1. 0 

de dezembro de 19'77, data em que se comemora o 7"'7R 
antverdrfo do «Laudo Sulço». 

Art. 21 - Revogadas as dtspoalções em c•otrirfo. 

Palácio do Setentrlllo, em M1lCapâ, 28 de novembro de 
1977, 89.o da República e 35.0 da Criaçllo do Terrlt6rfo Fe
deral do Amapé. 

Artbur Azevedo Hennfng 
Governador 

CP) n.0 067'1 de 23 de nevembro de 19'17 

O Governador do Terrlt.ódo Federal do Amapà, usan
do daa atribuições que lbe aio conferhlu PJtlo art119 18, 
item 11, do Decreto·lel n.0 411, de 88 de jane(ro de 1"PS9, 

aESOLVE: 

Art. 1.0 - Remover, «ex-offltlo», aos lormoa do ar· 
tigo 66, Item li, da L•l n.o 1.711, ele 28 d~ ou,ubro de 11U, 
a seDialora Maria Caullda Barreto de Souza. ocu~eote do 
carg'O de Proleuw do Enalno Pré·Prlmirto e Prlmlrl)). 
nivel 1 I, do Quadro de Funcionários do ••v•no tla1te 
Terrftórfo. lotada na Secretaria de Elllueaçlo • cauura., 
para o G9blnete ·d·o Governador, com exerclc:io • lteprs· 
sentaçllo do Govel'no desla Unldalie em Brasflfa ( DJ'). 

Art. 2.0 
- Revogadu as dfsposlçõet em eoon•rto. 

Palécio do Setantrllo, em Macap6, 2S da novembro 
de 1977, 89R da Rep\\bllca e 35R da Criação do Território 
Federal do Amap6. 

Artbur Azev.edo Hennlng 
Governador 

tP) n.0 0678 de 23 de novembro de 1177 

O Governador de Tenft6rlo Federal do Amapé, uaaa
do das atribuições q\le lhe tio conferidu pelo a.rtieo 18, 
f\.em n, do Decreto-Lei ai 411, de 08 de janeiro de lllt, e 
tendo em vilta o que consta do Proceuo nR 442/'IT-SJ:.AC, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - 'Exonerar, a pedido , nos termos do artJtto 
75, Uem I, da Lei nR 1'111, de 28 lile outubro de 1902, o ,.,. 
vidor Joaé F ernando Fula M'edlna, ocupante do earp de 
Servente, nlvel 5, (Código GL-18,), do Qua4ro de Fuoclo· 
nárfos do Governo de1te ''l"erritlórlo, lotado na Secretaria 
de Economia, Agricultura \3 Colonlzatlo, a conter de 1.0 

de novembro do cOTrente ano. 

Art. 2R - Revegadas as dtapotlçõet em contrArio. 

Palácio do Setantrflo, em Macapâ, ~ de novembro .de 
1177, 89.o da 1\epúbllea e 35R de C:riaçlo de Terrlt6r19 Fe-
deral do Amepé: · 

Artbur Azevedo Hennfn& 
Qavenaachr 

\ 
\ 
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.:. . 
As Repartições Ptlblicas 

ft~nltortais deverão remeter o 
expediente destlllldo à pubH
eaçlo neste DIAIHO OFlOlAL 
diariamente até as Us:OO horas. 

EXPE·Dt:E:NTE As Repartições Pltblicat 
cingir-se-lo às asa.lnaturas 
anuais renllvadas até 28 de 
fevereiro de cada ano e às 
tnJciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

IMPRENSA OFJCIAL 

D~R 
As reclamações pertinen

tes à matéria retribu1da nos 
casos de erros ou omissões, 
dev~rlo ser formuladas por 
t:êcrtta, a Seç&o de Redaçlo, 
dtfl 9 às 12:00 horas, e das 
16:00 às 17:00 h.9ras, no mé.xi
mo até 72 heras após a •afda 
dos órglos otiolata. 

lranildo '1. rindade Pont1s 
~~ 

DIARIO OFICIAL 

A Hm de possibilitar a. 
remessa de valores acomps.
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua apllcaç!o, soli
citamps usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postaL 

Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 
MACAPA-~ F. AMAPA 
~ 

ASSINATURAS 
Anual Cr$ 50,00 Os suplemento• às edi

çObs dos órglos oficiais só 
se fomecerAo aos asslnaBtes 
que as solicit. 'em no ato da 
assinatura. 

Os orfllilais deverlo ser 
datUpgratailoa e autenticados, 
restlalvadas, por quem de di
reito rasuras e emendas. 

Semestral . • 25,00 
Trimestral . • 12,50 
Número avulso . . . . . • 1,00 

~ O funcionArlo ptlbtlco te
de r~!. terá um desconto de 
10%. Para fazer jus a este 
dosconto, deverA provar esta 
condição no ato da assinatura. 

Excetuadas as para o ex
terior. que serAo s e m p r e 
rnuals as assinaturas poder
s.e-ão tomar, em qualquer 
6poca. por seta meses ou um 
ano. 

•BRASILIA - Este f)fário Oficial é encontrado para leitu
ra no SalAo Nacional e Internacional da Imprensa da 

COOPER PRESS, no «Bras{Ua Imperial Hot~l•. 

Para facilltar aos assinao- A fim de evitar solução 
tes a verifioaçlo do prazo de de continuidade no recebi 
validade de suas assinaturas, mento dos jornais, devem 
na p~rte superior do endere- os assinantes providenotar a 
ço vão impressos os n\lmeros I respectiva renovaçlo com 
do talão de registro o mês e antecedência minima da trinta 

O custo de cada exemplar 
atrasado dos órgAos oficiais 

As assinaturas vencidas 
poderio ser suspensas sem 
aviso prévio. o ano em que findará. (30~ dfas. 

erA. na ~enda avulso acres
~ a de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e de Cri 2.00 por ano 
decorrido. 

TERMO ADITIVO 

Termo A:ditivo ao Convênio n.0 0'1~/77.-C.J-, 
Celebrado entre o Gover·no do Território 
Federal do Amapá e a ÜOJ!lpanhia de 
Agua e Esgot'O do .A.mepá -C.AESA
para Saneamento e transferêru:ia de 
área Localizada na Vila Hildemar Maia. 

Aos vi~e e quatro (fl4} dias do mês de no
vembwo do &iDO de hum mil novecentos e s.en\a 
e sete ( 1977), o Governo do Tenitól'io Federal do 
Atnap:á, doravante denou:íioado simplesmente Go
verno, representado 11este ato pelo Excelentissimo 
Senhor Governador Arthur Azevedo H~nning, e a 
Oompanhte de Agua e Esgoto do Amapá, daqui 
por diante de~igneda somente por CAESJ\, repre
aentada ne9te ato pelo seu Dir:Jetor-Pr;esidente, 
Senhor José Matlia Papaléo P&es, rtsolvem através 
dp presente Termo Adi'UvO', retificar a Cláusula 
Nona - Da Vigência, do instrumento prinotpal, 
que pa'ssará a ter a seguinte reclação: 

«QUusula Mona • Da Vigência: O presente 
Oenvêrtto entrará em ~igor a partir da data de 
sua pu bli'c'ação no Diário Oficial do Terdtório até 
1/3/78, sendo adJDi&sivel sua prorrogação, mediante 
solicitação da OAESA e devidamente aprovado 
pelo Excelentissimo Senho'r Govunador». 

- Permanecem ioalteradas as demais clãusu'
las do Convênio. 

E, para firmeza e validade do que fieou esti
pulado, lavrou-se. o presente Telimo Aditivo que, 
depois de lido & achado co'rlforme, foi assinado 
pelas pautes em dez (1,!) vias de igual teor e foP 
ma, na presença das testemunhas ab'a.ixo assina
~s. 

M~capá, 24 de novembro de 1977. 

ArthuP Azevedo HeTIIling 
G'overnador/STFA 

José Maria Papaléo Paes 
. Diretoi--PresidentejCAES A 

Testemuhha~: 

Edinete Nunes d~ Morais 
Lourival Queiroz Al.cânta;-~ 

Ministério da Sa(Jde 
Superintendência de Campanhas de Saúde Pública 
Diretoria Regional da SUCAM no Amapã 

A V ISO 

A Comissão Permane~te de Licitação da I'li
retoria Regional de SUCAM no Amapá, f&z 
público às finmas interes.ssdf& que acha-se apertp 
a Licitação de Thmeda de Pceços n.o 01/77-CPL. 

A Licitação aeré r eeiizade no dia 15/12/77 às 
16:00 h~as lla sllla de reunião da Comissão P er
manente de Lici~ão, na Sede da Diretol'ia Re
gion~l de SUCAM no Amapá, ~:.ito Av. Feliciano 
Coêlho n.0 489, telefone n.0 235§. 

O Edital e esclarecimentos poderão str obtidos 
no endereço supre, pe Seção de Material da Di
retoria Regional da SUCAM no P ará, Sito Av. 
Nazer~ n.0 582, telefone n.0 2220856 e no Distrito 
da SUCv\M em Santarém, Esttdo do Pará, sito 
Pr~~Ça Batão de Santarém nº 149<, telefone w.0 776. 

Macttpá, 28 de novembro 1977. 

Joremi'l Trinda~ r ?ontes 
Pre~tidente da Comissão 

Poder Judtcférfo 

Justiça do Trabalho da 8a. Região 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

Edital de Notific~ão 

(Prazo de 8 dias} 

Peio presE:ntt> Edital ficam notifkados Smith 
José da Sialva Barbosa e João Feres, atualme:nte 
em lugar incerto • não sabido, reclamt nte e recla~ 
mado, respec'à'll&mente, nos autos do Processo n! 
JCJ-Macapã-230/73., de que, a Presidência d>eata 
Junta, e;xarou pos auto~ do presente prt>cesso o 
seguinte despacho: « ... 1- 27-8-19'13, o executado 
requereu o parcelamento de seu .débito, o que foi 
aceUo pelo autor, conforme ~~ vê às fls. 4'0 doa 
autos. 

A divida do reclamado, i c~l idos juros e cor
reção monethia, para cor:- c recilamante, eira d.e 
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Cr$ 2.78&,20. aesse total, o exequente ainda nce
beu Cr$-2.400,00, conforme se vê ' de documentos 
constantes dos autos. A parMr ~eí, nada mais pa
gou o exeetutaào, Face a\9 diflculd-ades para a lo
c~lização so deman~, em 31-7-1975, o autor foi 
devidamente nottficado para apontar o paradeiro 
do eicíedlltado. Entretanto, desd~ essa df4a o exe
quente não tomou mais qualquer medida no pro
cesso. Já presoribo, portanto, o di.reito do tecla
mante, não há porque insistirr na execução. 

Declero, pois, J1rescrito o Direito do Wxequente. 

2 - Ainda nes~a o pagamente de custas pelo 
executado, o que de acordo com as instruções 
contidas nos Provimentos nºs 56 e 60{73, do 
Exm0 • Sr. Dr. Juiz Presidente do Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da s:a Região, a divida de
verá ser ioscorita na Receita Federal. 

Secretaria da JCJ-Macapá, 22..11.77 

Euton Ram,os 
Diretor de Secretaria 

e2 e 23 • seus respectivo& parágraf6s, da ~rta
ria Normativa DC-N.0 1D de 20/06/"1'5. 

·~rt. 2º - As empresas que explorem, indus..r · 
triaJizem e/ou comerci'alizem palmito de açui !. 

~uterpe oleracea) oo Terdtó~io Federal do Amapá, ' 
é, que tenham pcojetos f1~rells11ais em execu\)lo em 
outros Elatados como obrigação d~ fazer cumprir a re- , 
posição fl orPstal exigkia por lei., terão um prazo de Ql>, 
(nover.ta) ciitas, a pau 1flr da data de publtcaçlo desta 
Portaria, p&ra tnflsferirem seu9 projetos para o 
Territó.rio Federal do A'map;, sob pena de lei. 

Art. 4.0 - ~ê-se ciência, cumpra-s.e e p,ubli- : 
que-se. 

·Posto de Controle e Fiscalização d<> J.BDF / 
GTFA/ACAR-AP, em Mscttpá, 01 de no~embro 
de 1977. 

Eng.° Florestal Renat:o Ribeiro dos Santos 
Executor do Coovê~o 

Prefeitura Municipal de 1'1.acapá 

Comiss!io de Inquérito Administrativo 
Decreto (P) nº 0534/77· GAB, 15.09.77 

IDDITAL DE CITAÇÃO 

EDITAL 

Extrato de Instrumento Contratual 

l (Artigo 54 do Decreto nº 73.140/73) 

Inshumento - Termo de Contrato de Emptei-

O Secretário da Comissão de Inquérito Ad
ministrativo, designada. pelo Decreto (P) n.0 

0534/77, de 15 de Setembra do cor•rente ano oo 
Ehcm.0 Sr. Governact,Jr do Ten:.if.ório Fedteral dp 
Amapà, em cu111primento de ordem dt> Senhor 
Pr.esidente da referida Com!gsão e tendo em 
v'i.sta Ó disposto no § 2.0 do Artigo 222 do Esta
tpbo dos Funcionérios Público e Civis da União, 
OlTA, pelo presente Edit'al, Raimundo Duarte 
PereJra, Guarda Tenritorta.l, nível 10-B, lotaoo na 
Slecretaria de Segurança Pública, para, no ptazo 
de quinze (lã) diaa, a partir da publicação ou 
afixação deste, comV,Brecer no prédio da Biblioteca 
Pública~ sita à Rua São José (Praça Veil~a Oabcal) 
S/N.0

, a :fim de apresentar defesa escrJta, denti'o 
de dez dias, no processo administrativo a que res
pond'e perantE> esta Comissão, sob pena de rev8lia. 

1 

tada n.0 30;77-PMM, (Processo n.0 5.244/77). 

Partes - Pr~feitura Municipal de Maca~ e a 
firma Haussler Engenharia e C'<>nstruçõe.s Ltda. 

Macapá-Ap, 24 de Nove:mbro de 197'i 

Hermes MatQs Cardoso 
Sec~tllrio da 0I1A 

Convênio IBDF /GTFA/ ACAR-AP 

Aprovo: 
Eng.0 Agr.0 JúlioA. Horna Cantelli 

Secretário de Agrieulture 

PORTARIA (P) ' 
Nº 01/77-POCOF-IBDF 

O Executor do Convênio IBDF/GTFA/ACA;ft
-AP, usando das atribuições que lhe são conferi
das pelo Decret<' (P) n.0 0070/GTFA de 1'0/02/77, 
e, Convênio o.o 10/77 - C.J. 

RESOLVE: 

f 

Arb. 1.0 - Estab.el~er que quem comercialize 
e/ou industll'ialize, ou venha a comMcializar e/ou 
industrializar palmito 9e açat (Buterpe oleracea), 
como oondttc,:io easenciaJ para co·ntinuar ope~ndo 
nessa ati\J\d,ade, é obrig,ado a cump'l'ir o que e!!tta
belece o art . 21 e parágrafo 1.0 , 2º e 32 e artieos . 

Prazo - O prazo para conclusão tetal dos ser
viços será de 90 (noventa) diirs. a contar da Pri
meira Ordem de Serviço. 

' 
Objeto - O objeto do presente Contrato con-

siste na execução dos servi.ços de con.strução de 
um (1) Mercado em Santana. 

Valor - :€ de Cr$ 795.861,00 (s"tecentos e no
venta e cinco mil, oitocentos e sessenta ~ um cru
zeiros), o valor do presente Contrato, ftxo e irr~a-. 
justável. 

Dotação - O pagamento d•s serv\.Ços decorren
tes deste Contrato, <!orrerá à conta dos seguintes 
Programas: 03.07.021, - 1.014 e 03.07.021- 1.,15 
- Dotação: 4.1.1.0 - Empenhos n .0 s 1321, 1323 e 
1324, rodas emitidos em 04 de novembt-o cte 1977. 

Fundamento Legal do Instrumento - Este Con· 
trato decorre da Tomada de fueços n:0 05n7-
cPLO, de 07 de outubro de 1~n, com base no 
paragréfo 6.0 ~o att. 127, do Decreto-lei nº 2()0, de 
25 de fevereiro de 1ge7, 

Macapá, 2~ de novembro de 1977. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapá 

Osmar Silva Ramos 
Empreiteira 

Testemunhas: Ilegíveis. 

Prefeitura Municipal de Macapá 
Lei n .0 11/77- P.M.M. 

EJ!tfma a Receft.. • Fixa a Despesa da Pr teitur 
Municipal, para o exercfcfo fllnanceiro de 19711. 

O Prefeito Munlefpal da Macapll, Tnritórf Fe 1181 
do Amapfi . ' 

Faço saber que 11 Câmara Municipal apro e eu 
1r.ncJoae e promult• a ••tuhlte Lei, Da fGrma do que M41-

' 

_.,. 
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põe o artigo 5T, do Decreto-Lei nR 11, de 08 de janela-o 
lie 19.69: 

Art. 12 - O Orçameu•o Gert. do Municlph> dti Ma
capá para o exerclcfo de 1978, co po'llto pelas receitas- e 
despesas dos ór'glios da Adm.fn tt'ação Di}'et.,, estima a 
Receita em Cr 65.ooo.ooo,oo (se ente e cinco mlibões de 
cruzeiros) e ff 3 A Despesa em \.la l lmportâ ncln. 

Art. 22 A Receite ser 
recaóaçã.o doe rfbutos, receita 
celtas Corrant s 1e de Cspltal, 
vigor, co.nstan a doa anexo 

realizada m edia nte a ar
t!ransferld,as e outras Re

na forma da legislação em 
desta Lei e Be acordo tom: 

Total Geral 

Cr$ 8.54o.ooo 
« t.loo.ooo 
« l.3oo.ooo 
« 21.97o.ooo 
« 1.424.ooo 

« flo.ooo 
« 28.6o6.ooo 

36.334.000 

28.666.00'0 

65.ooo.ooo 

Art. 3!! - A despesa serão realizada segundo a dfs.:l 
crlmicag!ío dos anexos, con·etantes desta Lei, que apre
senlla a sua composição por órgAos, conforme: 

1. Poder Legislativo 
1.1 -Mesa cia Câmara 
1.2 - Secreta'rla de Câmara 

:1 . P.oder &cecutlvo 
2.1 - Aasessor'la Jurldlca 
2.2 - Assessoria Téon.fca 
~.3 - CQordflnadoria de Planejamento 

e Contro,e 
2.4 - Coordenaóoria 1'mobntária 
2.5 - Gab,nete do Prefeito 
2.6 - Departamento de Ffna.nças 
2.7- DeJ)artamento de Admints-

traçllo 
2.8 -Departamento dte Educagão 

e G:ultura 
2.9 . Depar&amehto d'e Saúde e 

Assistência Social 
2.10- De~tarlamento de De&envol

v!men•o Urbano 
2.1'1- Depat'tament:o de Obras 
2.12- Depar~mento de Serviços 

Pll'hllcos 
2.13 · Dep .. tlamento Municipal de 

Estradas de Rodagem 

1.478.000 
1.192.obo 

382.221 
43o.446 

959.512 
591.635 

2.694.036 
12.o5l.o7o 

4.715.432 

11.324.592 

:1.729.570 

3.1 59.430 
7.819.1<56 

7.487.11ob 

7.9811.0!'0 

2>.670.000 

62.330.1)00 

_, 

Total Ge ral Or$ 65.000.000 

.Ari. 4.o F!eta o Poder Executivo autor.Jzado a tomar 
medidas necesaárlas para ajust.ar os dispêndios efetivos ao 
aoni'portamento da Receita. 

Art. 52 - Fioa o :Poder Executivo autorizado 11 
abrir Orédito'a Suplementares, até o limite correspondente 
a 2~% (vinte por cento) do total da despesa fJxade nesta 
Lei, um as segúlntea (Jnalidades: 

J - atender lnsufic~ên'cia nas dotações, especial
m ent e as relativas a encargos eom penoal, utilizando como 
recurso a Rese rva ~Se Oontln.gêncla; 

li - &teodetJ programas tlnenciedoa por receita• 
com de:~fn.açAo especlffaa, Üttlfzando como rectn~o o de
finido no § 3.0 do art. 43 da Lei n.ct 4.320, de 1'7 de março 
cte i•96,, ~hpeoiados os ptedklos de abertura de Créditos 
nos casos em que tt Lei de\ermlna; 

IH - ate~er !n..sufiiCiêncfa "as dotações deattaadas 
a progNm~• prftorltér!os, utilizAndo con:e recurso as dia· 
ponfbllldades ca'racterlzadas no ft,em IIJ do § 12 do art. 43 
diB Lei nl! • .320, de lT ele março de 1964. 

A.m. 6. • - Esta Lei entra rã em vigor a partir do dia 
J l! de janeiro de JW78, !'evogadas es dfspo•fçõea em con
trirto. 

Palácio SI d'e Março, 11 de aonmbro de 1977. 

Cleiton Fl1uel!redo Azevedo 
Pretelto Múnhlfpal de 1\la-eapá 

Jacy Janaen Costa 
O*etor •o Deptt da A•mtn!s•raclo 

Prefeitura Municipal de Macapá 
Decreto N.0 138/77-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas peJo inciso rr, 
do art 48, do Decreto-lei n.0 411, de 08 de janeiro 
d.e 1969, em aonsonância com os arts·. 158, 232 e 
249, todos da Le'í n2 42;75-PMM, de 30 de dezem
brn de 1975 e, 

Considerando o hor do Oficio n2 30/77, de 
05 de outubrb de 1977, oriundo do Diretor do Ca
da&tro Técnico Municipal-CTM, 

DOORETA: 

Art. 1.0 - O pagame.r:to do Imposto Predial e 
Territoria1 Urbano e taxas t:onjuntas, cujos lança
mentos deixarem de ser proce~ados p~Ja IBM, fi
lial de B~1ém, por ocasião da primeira remessá 
das guias desses toibutos à Municipalidade, s.erá 
efetuado, parceladament~, na forma infra di scri
minada: 

l•.a prestação, vt!ncimento em 31 de outul;lro; 
2.a « « « 30 de novembro; 
3.a c « « 31 de dezembro; 

Al't. ?.° Conceder o ab&timento cie 10% 
(dez por cento) aos contribuintes que pagarem os 
citados tributos, de uma só vez, até 31 de ou
tubro d!o ano em curso. 

Art. 3.0 Sobre as parcelas não quFtadas 
dentro dos prazos a que se ~;efere o artigo 1º deste 
Decreto incidirão juros de mora, multa e coneçilo 
monetár.ia. 

Art. 42 - Este Decreto entrará em vigor na 
da~a de sua pubHcação, revogadas as disposições 
em contrãrto. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palãcio 31 de Março 07 de outubro de 1977. 

Econ. Newton Douglas Barata dos Santos 
Prefeito .Substituto 

Publicado neste Departamento de A:eministra 
ção aos 07 dias do mê~t de outubro de 1.977. 

Jacy Jansen Costa 
Diretor do Dept0 • de Administração 

Associação dos Contabilis~ ; do Amapá-ACAP 

ESTATUTO 

Aprovado pela Assembléia G ai de 15 de maio 
de 1977. 

(Continuação do número anterior) 

§ 2º: - O Presidente da DIREX pode~, a 
s~u inteiRo critério e a qualquer tempo criar as 
assessoviss nec~ssãrlas aos bona serviços da ACAP, 
nomean.do os respectivos diretorH cu lt' EfCOf i \ eif. 

§ 3.0 : - Fica utabelecida a daba de 07 de 
maio para a posse da diretoria. 

§ 4. 0 : - Todas as Assessorias qut: vierf m a 
ser insbituidas falcão parte rntegrante da D'JRFX 
para fins de dteliberações. 

Artigo 46.o: - · A DIREX se :-eunirá ordina
riamente uma vez por mês, para delibenç-ão cc ns
tante do Al't. 53.0 , letra B a O e extraordinaria
mente, l9empre que convocat' a J ~n Presidente cu 
pO'l' solicitação de 1/~ da me :nn. 

(continua n - :-:-6dmo núm•ro) 

., 


